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RESOLUÇÃO N° 95/2014

Data: 17/09/2014

Samula — Abre um Crédito suplementar no orcamento
vigente, e dá outras providõncias:

ALBERTO ARISI PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIACÃO REGIONAL DE SAUDE DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRB3UICÕES QUE LHE SA- 0 CONFERI-
DAS E CONSIDERANDO 0 CONTIDO NO ART. N° 12 DA RESOLUÇÃO N° 74/2013 DE 29 DE
NOVEMBRO DE 2013, RESOLVE:

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Geral da Associacao Regional de SaUde do Sudoeste, para o E-
xercicio de 2014, um Crédito Suplementar no valor de R$ 30.190,54 (Trinta mil, cento e noventa re-
ais e cinquenta e quatro centavos), na seguinte dotacao orcamentária:

Art. 2° - Para a cobertura do presente Crédito Suplementar serao utilizados os cancelamentos totais e
narciais das semintes dotacões orcamentárias:
01.001 
10.122.0001-02001
3.3.90.39 (495) (06i
01.002 
10.302.0004.02004
3.1.90.30 (495) (43 
Art. 3°- Esta Resob
trário.

CAO GERAL 
Geral 
; de Terceiros Pessoa

SERVICOS DE SAUDE 
Atendimento Mae Paranaense

entrará em vigor na data de sua publicack, revogadas as

este, em 17 de setembro de 2014

Outros

Gabinete da Presidente da Associacao


